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LEI Nº 213 DE l& DE DEZEMBRO DE 2003. 
"Dá: denominação a próprio público que específica". 

DR. ADOLPHO HENRIQUE DE PAULA RAMOS, Prefeito Municipal de 

Arapeí, Estado de São Piu:rlo, no uso de suas atribuições legais; 

FAÇO SABER.QlJE, a Câmara tvftmicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
. L. segwnte e1: 

Art. 1~ - Passa a denominar-se ''CLEÓPHANO OLlVEl:RA RAMOS'" o próprio 

público localizado na Praça Afambary. 

Art. 2Q - E51a Lei entra em vigorna data de sua pnbíieação. 

Art. 3º - Revogarn-se as disposições em contrário. 
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